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LEI N° 4499

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional suplementar na importância de até R$ R$ 2.049.000,00 
(dois milhões e quarenta e nove mil reais).

A CÂMARA MUNICIPAL DE IR ATI, Estado do Paraná, APROVOU
e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento municipal um crédito adicional suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, 
no valor de até R$ 2.049.000,00 (dois milhões e quarenta e nove mil reais):

Suplementacão

0 8 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 . 

0 8 .0 0 1 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 . 

0 8 .0 0 1 .1 0 .3 0 1 .1 ,0 0 1 .2 .0 8 1 . 

3 9 7  3 .3 ,9 0 .3 9 .0 0 .0 0  

4 0 0  4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 .0 0  

0 8 .0 0 1 .1 0 .3 0 1 .1 0 0 1 .2 .1 4 3 . 

4 2 1  3 .3 .9 0 .3 6 .0 0 .0 0  

4 2 3  3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 .0 0  

0 8 .0 0 4 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 . 

0 8 .0 0 4 .1 0 .3 0 4 .1 0 0 1 .2 .2 4 0 . 

5 3 1  3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 .0 0

SECRETARIA M U N IC IP A L  DE SAUDE

FU N DO  M U N IC  S A U D E /D E P A R T A M E N T O  M ÉD IC O

A D M IN IS TR A Ç Ã O  DO D EPAR TAM EN TO  DE SAÚDE

3 03  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 04  E Q U IPAM EN TO S E M A TE R IA L PERM ANENTE 

ATIV ID ADES DE ASSISTÊNCIA E M  SAÚDE

3 0 3  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

3 0 3  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FU N D O  M U N  SAU D E /D E P TO  EDUC E V IG ILÂ N C IA  E M  SAÚDE 

AÇÕES DE V IG ILÂ N C IA  E M  SAÚDE 

5 1 0  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

3 00 .0 0 0 ,0 0

9 .0 0 0 ,0 0

6 0 .0 0 0 ,0 0

1 .3 8 0 .0 0 0 ,0 0

3 0 0 .0 0 0 ,0 0

Total Suplementação: 2 .0 4 9 .0 0 0 ,0 0

Art. 2o - Os recursos indicados para cobertura do crédito 
autorizado conforme disposto no anterior, serão resultantes de excesso de 
arrecadação na respectiva fonte de recurso.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

de 2018.
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